
RESERVAPREV
RESOLUÇ·ÃON° 156/2021

A Diretora-Executiva do INSTITUTO DE PREVlDÊNCIA
DOS SE~VIDORES PÚBLICOS DO MUNiCíPIO DE RESERVA - RESERVA PREV,
no uso de.suas atribuições que lhe conferem o artigo 1° e artigo 50, inciso XV, da lei
Municipal nO488/2013;;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa e
financeira do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE RESERVA - RES.ERVA PREV, estatuída no artigo 1° da lei
488/2013, de 26 de março de 2013;

CONSIDERANDO o requerimento formulado' por
PAULO BLON5KI, em 18 de junho de 2021, bem Gomo o preenchimento dos
requisitos constantes do artigo 9, 21, '22 da lei Municipal n~01.1/2003clc·.artigo 169
da lei Municipal n° 039/1994;

CONSIDERANDO a competência atribuída pelo artigo 5~,
XV da lei Municipal n0488/2013, de 26 de março de2013;'

CONSIDERANDO os termos do parecer jurídico emitido
peia Procuradoria Jurídica do RESERVA PREV em 15 de julho de 2021;

RESOLVE

Artig'O1°. Conceder pensão Vitalícia à PAULO BLON5KI, portador do CPFIMF nO
178.:31-5.809-30,em virtude do falecimento de Sua cônjuge e servidora pública
municipal inativa TEREZINHA BUTEN BLONSKI, falecida em data de 01/05/2021,
com proventos mensais no valor de R$ 2'.204,17(dois mil duzentos e quatro reais e
dezessete centavos).

Arti.go 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de maio de 2021 (data do óbito do servidor).

Reserva/PR, 15 de Julhode 2021.

JOSSI,MARAVI,EIRAXAVIER
Diretora-Presidente do Reserva Prev
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